
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO  

 

 

                   Diante do contido nos autos, mormente no que tange a justificativa 

apresentada pela secretaria de Administração e Finanças da Câmara Municipal de 

Cabeceira Grande no bojo do Processo Administrativo n° 013/2026 e da Dispensa de 

Licitação n° 008/2026, a qual acolho, DECIDO:  

 

I. Nos termos do dispositivo no artigo 72, inciso VIII, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, AUTORIZO dispensa de licitações, 

com fundamento no artigo 75, II, do referido Diploma Legal, 

para  a Contratação de: 

 

 TEC MASTER LTDA. CNPJ: 51.499.292/0001-90. 

Sediada na Av. Frei Jorge, 476 NORTE – Bairro Bar-

roca. Unai – MG. CEP: 38616-76. Pelo valor global 

de R$ 8.254,00 (Oito mil duzentos e cinquenta e 

quatro reais) para o ITEM 01: Serviço de instalação e 

manutenção de aparelhos de ar condicionado. 
 

 MONTE CASA – Marcenaria e Interiores. CNPJ: 

21.927.717.0001-53. Sediada na Sia trecho 2 lote 

1655 – seto industrial. Brasilia – DF. CEP: 71200-

020. Pelo valor global de R$ 1.470,00 (Um mil 

quatrocentos e setenta reiais para o ITEM 02: Serviço 

de marcenaria. 
 

 MONTE CASA – Marcenaria e Interiores. CNPJ: 

21.927.717.0001-53. Sediada na Sia trecho 2 lote 

1655 – seto industrial. Brasilia – DF. CEP: 71200-

020. Pelo valor global de R$ 1.150,00 ( Um mil cento 



 

 

e cinquenta reais) para o ITEM 03: Serviço de 

montagem de moveis.  

 

 MONTE CASA – Marcenaria e Interiores. CNPJ: 

21.927.717.0001-53. Sediada na Sia trecho 2 lote 

1655 – seto industrial. Brasilia – DF. CEP: 71200-

020. Pelo valor global de R$ 2.400,00  ( Dois mil e 

quatrocentos reais) para o ITEM 04: Fornecimento e 

instalação de blindex. 
 

 MONTE CASA – Marcenaria e Interiores. CNPJ: 

21.927.717.0001-53. Sediada na Sia trecho 2 lote 

1655 – seto industrial. Brasilia – DF. CEP: 71200-

020. Pelo valor global de R$ 1.500,00 (Um mil e 

quinhentos reais) para o ITEM 05: Aquisição de base 

de metal para arquivos.  
 

II. contrato será subtituido pela nota de empenho.  

 

 

 Cabeceira Grande, 17 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Vereadora ANA CLÁUDIA DE ABREU 

Presidente 

 

 

 


